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Indicação n° 3385, de 2019


INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne de determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido da implantação de dois polos do Projeto Guri, sendo um no município de Matão e um no Distrito de São Lourenço do Turvo.

JUSTIFICATIVA


Considerado o maior programa sociocultural brasileiro, o Projeto Guri oferece, nos períodos de contra turno escolar, cursos de iniciação musical, luteria, canto coral, tecnologia em música, instrumentos de cordas dedilhadas, cordas friccionadas, sopros, teclados e percussão para crianças e adolescentes entre 6 e 18 anos.


Desnecessário enfatizar o benefício que sua implantação traz às comunidades, no aprimoramento das capacidades artísticas, intelectuais e profissionais, além de preparar profissionais para o mercado de trabalho.


Matão e o Distrito de São Lourenço do Turvo anseiam por esse benefício há longo tempo e reúnem todas as condições para recebê-lo.


Assim, estamos certos da acolhida do Senhor Governador à presente reivindicação.

Sala das Sessões, em 02/10/2019.

a) Rogério Nogueira
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